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ATOS DO PODER EXECUTIVO
*DECRETO Nº 45.988 DE 28 DE ABRIL DE 2017

CRIA O MONUMENTO NATURAL ESTADUAL
SERRA DOS MASCATES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº E-07/002.11672/2016,

CONSIDERANDO:

- que a Mata Atlântica é patrimônio nacional, conforme dispõe o pa-
rágrafo 4º, do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil;

- que o parágrafo 1º, do artigo 261 da Constituição Estadual, nos
seus incisos II e IV, atribui ao Poder Público Estadual a incumbência
de assegurar o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e
equilibrado;

- o Decreto Estadual n° 45.767, de 28 de setembro de 2016, que de-
limitou as áreas de estudos para criação de monumento natural na
serra da beleza e na serra dos mascates;

- que a criação e implantação de unidades de conservação vêm sen-
do utilizadas como instrumento estratégico para a gestão e proteção
da biodiversidade e da beleza cênica;

- que os monumentos naturais são unidades de conservação de pro-
teção integral, que têm como objetivo preservar sítios naturais raros,
singulares ou de grande beleza cênica, segundo artigo 12 da Lei Fe-
deral nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza;

- que a Serra dos Mascates, situada na região urbana do município
de Valença, resguarda importante remanescente florestal, com desta-
que para o mirante em seu topo amplamente utilizado para uso pú-
blico;

- o reconhecimento da Serra dos Mascates como destino turístico
ecológico para a prática de esportes outdoor, observação de pássa-
ros, contemplação da natureza, dentre outros;

- a possibilidade de incremento do ICMS ecológico recebido pelo mu-
nicípio afetado; e

- que a restauração e conservação florestal constitui uma das prin-
cipais ações para manutenção do potencial hídrico e consequente pro-
moção de qualidade de vida para a população;

DECRETA:

Art. 1° - Fica criado o Monumento Natural Estadual Serra dos Mas-
cates, localizado na bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, abran-
gendo o município de Valença, na porção oeste do Estado do Rio de
Janeiro, com área total de 674,82 hectares.

§1º - O memorial descritivo dos limites do Monumento consta do Ane-
xo I do presente Decreto.

§2º - O mapa de situação do Monumento consta do Anexo II do pre-
sente Decreto.

§3º - O mapa do Monumento com a delimitação por pontos e cor-
respondentes coordenadas UTM encontra-se arquivado no Instituto
Estadual do Ambiente - INEA/RJ e disponibilizado na página do órgão
na internet.

Art. 2° - A criação do Monumento Natural Estadual Serra dos Mas-
cates tem por objetivos:

I - assegurar a preservação de remanescentes de Mata Atlântica, es-
pecificamente da região do Médio Paraíba, além de recuperar áreas já
degradadas ali presentes;

II - oferecer oportunidades de visitação, recreação, interpretação e
educação ambiental, bem como pesquisa científica, conciliadas à con-
servação do ecossistema;

III - assegurar a continuidade dos serviços ambientais prestados pela
natureza nesta localidade, como:

a) o controle de enchentes, recarga de aquíferos e proteção dos re-
cursos hídricos;
b) a proteção das encostas e topos de morro contra deslizamentos;
c) a proteção do solo contra a erosão e o assoreamento dos corpos
d'água;
d) a manutenção da temperatura e umidade; e
e) a beleza cênica.

IV - assegurar o aproveitamento racional e adequado do solo na uni-
dade de conservação e seu entorno e a adoção de tecnologias limpas
no exercício das atividades agrícolas de baixo impacto;

V - possibilitar o desenvolvimento do turismo no interior da unidade,
conforme disposto em seu plano de manejo, e atividades econômicas
sustentáveis em seu entorno.

Art. 3º - O Monumento Natural Estadual Serra dos Mascates será ad-
ministrado pelo Instituto Estadual do Ambiente (INEA), por meio da Di-
retoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas, que adotará as medidas
necessárias para sua efetiva implantação.

Parágrafo Único - O Instituto Estadual do Ambiente envidará esforços
para o estabelecimento de parcerias com as prefeituras municipais cu-
jos territórios são abrangidos pelos limites da unidade, bem como ins-
tituições de ensino e pesquisa, organizações privadas e entidades
sem fins lucrativos para a gestão e manejo da unidade de conser-
vação.

Art. 4°- As áreas privadas inseridas nos limites do Monumento Na-
tural Estadual Serra dos Mascates poderão ser desapropriadas, desde
que haja incompatibilidade entre as atividades privadas e os objetivos
da unidade de conservação, estabelecidos no artigo 2° deste Decreto
e no plano de manejo, ou se não houver aquiescência do proprietário
às condições propostas pelo INEA para a coexistência do Monumento
Natural com o uso da propriedade, nos termos do artigo 12, § 1° e 2°
da Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data
de publicação deste Decreto, para a elaboração do plano de manejo
do Monumento Natural Estadual Serra dos Mascates.

Parágrafo Único - A Zona de Amortecimento do Monumento Natural
Estadual Serra dos Mascates será definida em momento posterior a
criação da unidade de conservação.

Art. 6° - A unidade de conservação criada por este Decreto contará
com um Conselho Consultivo, presidido pelo INEA e constituído por
representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil
e por proprietários de terras localizadas no Monumento, consoante
dispõe o artigo 29, da Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 7° - A visitação pública está sujeita às normas e restrições es-
tabelecidas pelo órgão gestor, e os serviços oferecidos aos visitantes
poderão ser delegados a instituições públicas, privadas ou organiza-
ções civis, mediante os instrumentos da concessão, permissão ou au-
torização de uso, observando-se, quando cabível, o procedimento li-
citatório e demais formalidades previstas em lei.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 28 de abril de 2017

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
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Atos do Governador

DECRETOS DE 29 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

NOMEAR PETRÔNIO FERNANDES LIMA, ID FUNCIONAL Nº
281752-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe,
símbolo VP-2, do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de
Janeiro - IPEM/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desen-
volvimento Econômico, anteriormente ocupado por Julio de Souza
Bernardes, ID Funcional nº 5011257-0. Processo nº E-
12/171/161/2017.

EXONERAR PETRÔNIO FERNANDES LIMA, ID FUNCIONAL Nº
281752-8, do cargo em comissão de Superintendente de Departamen-
to, símbolo DAS-7, do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio
de Janeiro - IPEM/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e De-
senvolvimento Econômico. Processo nº E-12/171/161/2017.

Id: 2041512

DECRETO DE 29 DE JUNHO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-03/001/2525/2017,

RESOLVE:

1 - CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição e com va-
lidade a contar de 30 de junho de 2017, o mandato conferido a AN-
TONIO JOSÉ ZAIB, pelo Decreto de 12 de agosto de 2016, publicado
no D.O. de 15.08.2016, para exercer as funções de Presidente do
Conselho Estadual de Educação - CEE.

2 - CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição e com va-
lidade a contar de 30 de junho de 2017, o mandato conferido a RAY-
MUNDO NERY STELLING JUNIOR, pelo Decreto de 08 de setembro
de 2014, publicado no D.O. de 09.09.2014, para exercer as funções
de Vice-Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE.

3 - DESIGNAR, nos termos da Lei nº 3.155, de 29.12.1998 e suas
alterações, e da Lei Estadual nº 6.864, de 15 de agosto de 2014,
com validade a contar de 01 de julho de 2017, a Conselheira MAL-
VINA TANIA TUTTMAN, para exercer as funções de Presidente do
Conselho Estadual de Educação - CEE.

4 - DESIGNAR, nos termos da Lei nº 3.155, de 29.12.1998 e suas
alterações, e da Lei Estadual nº 6.864, de 15 de agosto de 2014,
com validade a contar de 01 de julho de 2017, a Conselheira MARIA
CELI CHAVES VASCONCELOS, para exercer as funções de Vice-
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE.

Id: 2041503

Despachos do Governador

EXPEDIENTE DE 29 DE JUNHO DE 2017

PROCESSO Nº E-09/091/544/2017 - AUTORIZO, consoante os ter-
mos do Decreto nº 45.475, de 27 de novembro de 2015, a CONVO-
CAÇÃO do Policial Militar PAULO ROBERTO VENANCIO DO NAS-
CIMENTO, 1º Sargento PM, RG nº 33.507, para o serviço ativo vo-
luntário, a fim de atuar no Projeto Segurança Presente, desenvolvida
no âmbito da Secretaria de Estado de Governo.

Id: 2041509

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Desenvolvimento Econômico

ATOS DO SECRETÁRIO

DE 29 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, usando das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Decreto nº 40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR MARIA JOSÉ DE QUEIRÓS CARNEIRO DA SILVA, ID
FUNCIONAL Nº 4282837-6, para exercer o cargo em comissão de
Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de Estado da Casa Civil e
Desenvolvimento Econômico, anteriormente ocupado por Lucia Paz,
ID Funcional nº 5005040-0.

NOMEAR ANTONIO FÁBIO CONCEIÇÃO CAMPOS, ID FUNCIONAL
Nº 571641-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo DAS-7, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimen-
to Econômico, anteriormente ocupado por Leonardo Fragoso Lopes da
Costa, ID Funcional nº 5005254-3.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de julho de
2017, GEORGIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
5005172-5, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico.

EXONERAR FABIANO DA SILVA LEAL, ID FUNCIONAL Nº
5086974-4, do cargo em comissão de Chefe de Unidade, símbolo
DAI-6, da Unidade de Serviço Descentralizado - USD, da Coordena-
doria de Serviços Descentralizados, da Coordenadoria Geral de Inte-
gração de Serviços, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio
de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e
Desenvolvimento Econômico. Processo nº E-12/006/239/2017.

NOMEAR ANA PAULA DE ALMEIDA MOREIRA para exercer o car-
go em comissão de Chefe de Unidade, símbolo DAI-6, da Unidade de
Serviço Descentralizado - USD, da Coordenadoria de Serviços Des-
centralizados, da Coordenadoria Geral de Integração de Serviços, do
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico,
anteriormente ocupado por Fabiano da Silva Leal, ID Funcional nº
5086974-4. Processo nº E-12/006/239/2017.

EXONERAR JOSE RICARDO MARTINO E SILVA, Auditor Fiscal da
Receita Estadual de 2ª Categoria, ID Funcional nº 4365265-4, do car-
go em comissão de Auditor Fiscal Chefe Regional, símbolo DAS-8, da
Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Bonsucesso, da Subsecretaria-
Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento. Processo nº E-
04/067/126/2017.

NOMEAR DIEGO ONETO BOSIGNOLI, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual de 2ª Categoria, ID Funcional nº 4365203-4, para exercer o
cargo em comissão de Auditor Fiscal Chefe Regional, símbolo DAS-8,
da Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Bonsucesso, da Subsecre-
taria-Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secre-
taria de Estado de Fazenda e Planejamento, anteriormente ocupado
por Jose Ricardo Martino e Silva, ID Funcional nº 4365265-4. Proces-
so nº E-04/067/126/2017.

NOMEAR WALTER ROZA JUNIOR, Auditor Fiscal da Receita Esta-
dual 2ª Categoria, ID Funcional nº 5006415-0, para exercer o cargo
em comissão de Auditor Fiscal Chefe Regional, símbolo DAS-8, da

Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Macaé, da Subsecretaria-Adjunta
de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Estado
de Fazenda e Planejamento, anteriormente ocupado por Marcio No-
lasco Pinheiro, ID Funcional nº 5006029-5. Processo nº E-
04/067/126/2017.

NOMEAR ANTONIO CESAR DOMINGOS COSTA, Auditor Fiscal da
Receita Estadual de 1ª Categoria, ID Funcional nº 1949553-6, para
exercer o cargo em comissão de Auditor Fiscal Subchefe, símbolo
DAS-6, da Auditoria-Fiscal Regional da Capital - Bonsucesso, da Sub-
secretaria-Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, anteriormente ocu-
pado por Leonel Lopes Lustosa, ID Funcional nº1957024-4. Processo
nº E-04/067/126/2017.

EXONERAR LEONEL LOPES LUSTOSA, Auditor Fiscal da Receita
Estadual de 1ª Categoria, ID Funcional nº1957024-4, do cargo em co-
missão de Auditor Fiscal Subchefe, símbolo DAS-6, da Auditoria-Fiscal
Regional da Capital - Bonsucesso, da Subsecretaria-Adjunta de Fis-
calização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento. Processo nº E-04/067/126/2017.

EXONERAR JOSE AUGUSTO FERREIRA SOUZA DE MAGALHÃES,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 2º Categoria, ID Funcional nº
5028406-1, do cargo em comissão de Auditor Fiscal Subchefe, sím-
bolo DAS-6, da Auditoria-Fiscal Regional do Interior - Macaé, da Sub-
secretaria-Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento. Processo nº E-
04/067/126/2017.

NOMEAR FELIPE MIGUEL ROSSI, Auditor Fiscal da Receita Esta-
dual 2ª Categoria, ID Funcional nº 5005998-0, para exercer o cargo
em comissão de Auditor Fiscal Subchefe, símbolo DAS-6, da Audito-
ria-Fiscal Regional do Interior - Macaé, da Subsecretaria-Adjunta de
Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento, anteriormente ocupado por Jose Augusto
Ferreira Souza de Magalhães, ID Funcional nº 5028406-1. Processo
nº E-04/067/126/2017.

NOMEAR MICHELE DOS SANTOS LINHARES para exercer o cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocu-
pado por Alexandra de Carvalho Vieira. Processo nº E-
02/007/976/2017.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 20 de junho de 2017, D.O. de
21/06/2017, que nomeou MARCELO RODRIGUES DA SILVA para
exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Se-
cretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento,
anteriormente ocupado por Alexandra de Carvalho Vieira. Processo nº
E-02/007/972/2017.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 23 de junho de 2017, D.O. de
26/06/2017, que nomeou LUCIANA MARIANA DE OLIVEIRA, ID
FUNCIONAL Nº 5079373-0, para exercer o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Filipe
Pereira da Costa. Processo nº E-02/007/900/2017.

NOMEAR ADRIANA DA SILVEIRA FERREIRA DE SOUZA para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, an-
teriormente ocupado por Filipe Pereira da Costa. Processo nº E-
02/007/977/2017.

NOMEAR DANIELA VIANNA RODRIGUES DOS SANTOS para exer-
cer o cargo em comissão de Secretário I, símbolo DAI-4, da Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, an-
teriormente ocupado por Bruno Porto de Almeida. Processo nº E-
02/007/974/2017.

NOMEAR CLOVIS JOSÉ DOS PASSOS FILHO para exercer o cargo
em comissão de Secretário I, símbolo DAI-4, da Secretaria de Estado
de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocu-
pado por Fabio Silva Borges. Processo nº E-02/007/975/2017.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de fevereiro de
2017, MARIANA DE PINHO ROCHA, ID FUNCIONAL Nº 5081284-0,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Subsecretaria
Extraordinária da Região Serrana, da Secretaria de Estado de Obras.
Processo nº E-17/001/564/2017.

NOMEAR ALFREDO FERREIRA SOUZA FILHO, Inspetor de Segu-
rança e Administração Penitenciária, ID Funcional nº 1978384-1, para
exercer, com validade a contar de 21 de setembro de 2016, o cargo
em comissão de Subdiretor, símbolo DAS-6, da Cadeia Pública Cons-
tantino Cokotós, da Coordenação de Unidades Prisionais da Grande
Niterói e Norte/Noroeste, da Subsecretaria-Adjunta de Gestão Opera-
cional, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, ante-
riormente ocupado por Claudio Passarelli Ribeiro, ID Funcional nº
0563092-4. Processo nº E-21/107/087/2016.

NOMEAR LEONARDO REGO BLANCHART para exercer o cargo em
comissão de Assessor Jurídico Especial, símbolo DAS-8, da Asses-
soria Jurídica, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pes-
ca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Ana Beatriz Hack Tei-
xeira Campos. Processo nº E-02/007/978/2017.

EXONERAR, a pedido, ANTONIO FÁBIO CONCEIÇÃO CAMPOS, ID
FUNCIONAL Nº 571641-1 do cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca
e Abastecimento. Processo nº E-02/007/965/2017.

EXONERAR, a pedido, MARIA JOSÉ DE QUEIRÓS CARNEIRO DA
SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4282837-6 do cargo em comissão de As-
sessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pe-
cuária, Pesca e Abastecimento. Processo nº E-02/007/966/2017.

EXONERAR, a pedido, VÂNIA ATTYE MUSSI, ID FUNCIONAL Nº
805667-6, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimen-
to. Processo nº E-02/007/967/2017.

NOMEAR CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MARCHON LEÃO pa-
ra exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Se-
cretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento,
anteriormente ocupado por Vânia Attye Mussi, ID Funcional nº
805667-6. Processo nº E-02/007/979/2017.

NOMEAR DIANA ANASTÁCIA MELO DE PAIVA, ID FUNCIONAL Nº
5084407-5 para exercer, com validade a contar de 01 de maio de
2017, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secre-
taria de Estado de Cultura, em vaga resultante da transformação es-
tabelecida pelo Decreto nº 44.808, de 26/05/2014. Processo nº E-
18/001/778/2017.

NOMEAR VALÉRIA DE MATA BARRETO para exercer, com validade
a contar de 21 de junho de 2017, o cargo em comissão de Gerente
de Projetos, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Cultura, an-
teriormente ocupado por Mariana Kissa Soares dos Santos, ID Fun-
cional nº 5017601-3. Processo nº E-18/001/779/2017.

NOMEAR LUIZ SEBASTIÃO PEREIRA TEIXEIRA para exercer, com
validade a contar de 19 de junho de 2017, o cargo em comissão de
Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de Cultura, em
vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
44.808, de 26/05/2014. Processo nº E-18/001/780/2017.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 27/03/2017

PÁGINA 10 - 2ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO
DE 24 DE MARÇO DE 2017

Onde se lê: ...LUIS EDUARDO BETHENCOURT PEREIRA, ID FUN-
CUIONAL Nº 5085334-1, ...

Leia-se ....LUIS EDUARDO BETHENCOURT PEREIRA, ID FUNCIO-
NAL Nº 5085334-1, ...

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 29 DE JUNHO DE 2017

ATO DE 11/05/2017 - D.O. DE 12/05/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-10/001/218/2017, fica esclarecido que a no-
meação de AGENOR CESAR JUNQUEIRA LEITE a quem se refere
o presente Ato para exercer cargo em comissão da estrutura da Se-
cretaria de Estado de Transportes, produzirá efeitos a contar de 01 de
maio de 2017.

ATO DE 02/05/2017 - D.O. DE 03/05/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-08/002/123/2017, fica esclarecido que a no-
meação de RENATA SANTANA CARLOS a quem se refere o pre-
sente Ato para exercer cargo em comissão da estrutura da Secretaria
de Estado de Saúde, produzirá efeitos a contar de 26 de abril de
2017.

ATO DE 28/08/2014 - D.O. DE 29/08/2014 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-07/002/5238/2014, fica retificado para MAR-
CELO ABRAIRA CRESPI o nome do servidor a quem se refere o
presente Ato de nomeação para exercer cargo em comissão da es-
trutura do INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente, mantidos os
demais termos.

ATO DE 22/03/2017 - D.O. DE 23/03/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-03/001/1474/2017, fica esclarecido que a
exoneração, a pedido, de ROSANGELA MARIA CARVALHO RODRI-
GUEZ a quem se refere o presente Ato de cargo em comissão da
estrutura do DEGASE, da Secretaria de Estado de Educação, produ-
zirá efeitos a contar de 21 de fevereiro de 2017.

DECRETO DE 02/02/2017 - D.O DE 03/02/2017 - Tendo em vista o
que consta do Processo nº E-12/006/23/2017, fica retificado para
4371142-1, o número da Identidade Funcional do servidor WALDYR
MARÇAL RODRIGUES a quem se refere o presente Decreto de no-
meação para exercer cargo em comissão da estrutura do DE-
TRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento
Econômico, mantidos os demais termos.

ATO DE 16/07/2015 - D.O. DE 17/07/2015 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-12/001/1920/2015, fica retificado para LU-
CIANA ROSA DO CARMO VIEIRA o nome da servidora a quem se
refere o presente Ato de nomeação para exercer cargo em comissão
da estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento
Econômico, mantidos os demais termos.

ATO DE 04/02/2015 - D.O DE 05/02/2015 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-11/005/105/2015, fica retificado para
2817356-2, o número da Identidade Funcional do servidor JOAQUIM
ANTONIO DA COSTA a quem se refere o presente Ato de exone-
ração de cargo em comissão da estrutura do IPEM/RJ, da Secretaria
de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico, mantidos os
demais termos.

ATO DE 19/03/2015 - D.O. DE 20/03/2015 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-18/001/78//2017, fica retificado para RA-
QUEL VITAL DE BIASE o nome da servidora a quem se refere o
presente Ato de nomeação para exercer cargo em comissão da es-
trutura da Secretaria de Estado de Cultura, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 20/03/2017 - D.O. DE 21/03/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-23/001/252/2017, fica esclarecido que a exo-
neração de CLAUDIA REGINA DA SILVA RIBEIRO a quem se refere
o presente Ato de cargo em comissão da estrutura da FIA/RJ, da Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimen-
to Social, produzirá efeitos a contar de 21 de março de 2017.
ATO DE 16/03/2017 - D.O. DE 17/03/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-18/001/230/2017, fica esclarecido que a exo-
neração de INEZ MAROTTA VIEGAS do cargo em comissão de As-
sistente, símbolo DAS-6, da estrutura da FUNARJ, da Secretaria de
Estado de Cultura, originou-se de pedido formulado pela própria,
com validade a contar de 13 de março de 2017, e não como cons-
tou no presente Ato, que fica nesta parte retificado.

ATO DE 16/03/2017 - D.O. DE 17/03/2017 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-18/001/230/2017, fica retificado para 13 de
março de 2017, a validade da nomeação de RUAN FERNANDES LI-
RA a quem se refere o presente Ato para exercer cargo em comissão
da estrutura da FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura, man-
tidos os demais termos

Id: 2041513

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 29 DE JUNHO DE 2017

05/CAPM/CAPM/33/2017 - INDEFIRO o pedido de revisão formulado
por CÂNDIDO ALVARO PEREIRA MACHADO, veiculado no requeri-
mento autuado sob o nº 05/CAPM/CAPM/33/2014, com base na de-
legação de competência conferida pelo art. 1º, inciso VII, do Decreto
Estadual nº 40.644/07, louvado na manifestação do órgão de asses-
soramento jurídico da Secretaria de Estado da Casa Civil e Desen-
volvimento Econômico, cujos termos adoto como fundamento desta
decisão.

Alerto, outrossim, que a repetição de pedido já apreciado e decidido
pela autoridade competente abre margem para aplicação de multa pe-
la Administração, nos termos do §4º, do artigo 6º, da Lei Estadual nº
5.427/2009.

À Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ, para
ciência e juntada deste expediente ao Processo Administrativo n° E-
04/11616/2008.

Id: 2041495

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 29 DE JUNHO DE 2017

PROCESSO Nº E-10/001/396/2017 - AUTORIZO, conforme solicitação
de fls. 04 e manifestação de fls. 07, nos termos do Decreto nº
45.795, de 20 de novembro de 2016.

PROCESSO Nº E-30/001/200/2017 - AUTORIZO, conforme solicitação
de fls. 04 e manifestação de fls. 06 e 07.

PROCESSO Nº E-26/005/1353/2017 - AUTORIZO, conforme solicita-
ção de fls. 04 e manifestação de fls. 15, com ônus para o cessionário
e nos termos do Decreto nº 42.791, de 06 de janeiro de 2011.

PROCESSO Nº E-10/002/313/2017 - AUTORIZO, conforme solicitação
de fls. 07 e manifestação de fls. 15 e 16.

Id: 2041510

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA DIRETORA-GERAL INTERINA

PORTARIA CASACIVIL/DGAF Nº 142 DE 29 DE JUNHO DE 2017

ALTERA A COMISSÃO PERMANENTE DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO QUE MENCIO-
NA.

A DIRETORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS INTERI-
NA, DA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão instituída pela Portaria
DGAF nº 141, de 23.06.2017, de Acompanhamento da Execução e da
Fiscalização, do Contrato constante do quadro abaixo:
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